
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 116.408 - RS (2019/0232460-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
RECORRENTE : ERON COSTA DE FARIAS (PRESO)
ADVOGADOS : LEONEL LUIS GOMES FERNANDES  - RS055824 
   GILSON PEREIRA ARAÚJO  - RS112900 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso em habeas corpus interposto por ERON COSTA DE 
FARIAS contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

O recorrente pleiteia a substituição da custódia preventiva por medidas 
cautelares diversas da prisão.

É o relatório.
É manifesta a superveniente ausência de interesse de agir que atingiu este 

recurso, pois, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de origem (Ação Penal n. 
0000577-98.2019.8.21.0115), verifica-se que, em 22/11/2019, a prisão preventiva imposta 
ao ora recorrente foi substituída por medidas cautelares diversas da prisão.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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